
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E SETENTA E NOVE 

 

 

DENOMINA PAULO DE TARSO ALVES 

ANDRADE A ARENINHA LOCALIZADA NO 

DISTRITO DE QUIXARIÚ, NO MUNICÍPIO DE 

CAMPOS SALES. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica denominada Paulo de Tarso Alves Andrade a Areninha localizada no Distrito 

de Quixariú, no Município de Campos Sales. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

3 de setembro de 2025. 
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DEP. ROMEU ALDIGUERI 

PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. LARISSA GASPAR 

2.ª VICE-PRESIDENTE 

 

DEP. DE ASSIS DINIZ 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JEOVÁ MOTA 

2.º SECRETÁRIO 

 

DEP. FELIPE MOTA 
3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JOÃO JAIME 

4.º SECRETÁRIO 

 
 


